
 

 

Aprovada na Reunião Plenária do CBH-Manhuaçu realizada em 25/11/2015 

 

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-MANHUAÇU 1 

Às 13h00 do dia 27 de outubro de 2015, no Salão Paroquial, localizado à Rua Coronel Calhau, 2 

245, em Ipanema/MG, foi realizada a 2ª Reunião Extraordinária do CBH-Manhuaçu. Entre os 3 

pontos de pauta estavam: abertura e verificação de quórum; aprovação da Deliberação 4 

referente ao Plano de Aplicação Plurianual dos recursos da cobrança pelo uso da água – PAP 5 

2016-2020; assuntos gerais e encerramento. Feita a verificação do quórum, foi dada palavra 6 

ao Sr. Fabiano Henrique Alves, Diretor Técnico do IBIO AGB Doce, para apresentação do 7 

novo Plano de Aplicação Plurianual 2016-2020.  O documento foi construído em conjunto 8 

após reunião da CTIL, que traz uma proposta para a alocação dos recursos arrecadados com 9 

a cobrança pelo uso da água na Bacia Hidrográfica Águas do Rio Manhuaçu, para o exercício 10 

de 2016 à 2020. Após a apresentação e após os debates e esclarecimentos, o novo PAP 11 

2016-2020 foi aprovado por unanimidade pela plenária. Com este novo PAP, terão 12 

prioridade o Programa de Recomposição de APPs e Nascentes (P52), o Programa de 13 

Universalização do Saneamento (P41) atrelado ao Programa de Expansão do Saneamento 14 

Rural (P42). Serão também contemplados os programas Produtor de Incentivo ao Uso 15 

Racional de Água na Agricultura (P22) e de Controle das Atividades Geradoras de 16 

Sedimentos (P12). Por fim, o Programa de Fortalecimento do Comitê (P61.2) e o 17 

Subprograma de Cadastramento e Manutenção do Cadastro de Usuários de Recursos 18 

Hídricos (P61.1) receberão da cobrança pelo uso da água investidos na bacia nos próximos 5 19 

anos.  Em seguida, a plenária ratificou a distribuição dos recursos arrecadados com a 20 

cobrança federal, cuja aprovação final se dará no âmbito do CBH Doce. Esgotados os pontos 21 

de pauta, a reunião foi finalizada às 16h00.   22 

 23 

Assinam esta ata: 24 

 25 

 26 

SENISI DE ALMEIDA ROCHA 27 

Presidente 28 


